
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 473, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Aparecido 
Antas Marques.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 11/2/2021 à 
11/2/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. l? Conceder férias regulares ao servidor Aparecido Antas Marques, lotado na Secretaria 
Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante do cargo de Coordenador, a serem usufruídas no 
período de 14/10/2024 à 12/11/2024.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de outubro de 2024.

IRACI FERRêM DE SOUZA 
PrefeitaMunicipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 474, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Concede licença prêmio à servidora Girlene dos Santos Ferreira de 
Jesus.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 3/4/2018 à 3/4/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença prêmio à servidora Girlene dos Santos Ferreira 
de Jesus, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concursada no cargo 
de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no período de 29/10/2024 à 
26/1/2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de outubro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 473, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Aparecido Antas Marques.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 11/2/2021 à 11/2/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias regulares ao servidor Aparecido Antas Marques, 
lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante do I 
cargo de Coordenador, a serem usufruídas no período de 14/10/2024 à 12/ 
11/2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de outubro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, II DA LEI 14.133/ 
2021. REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2024.

Processo n°: 89/2024.

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT torna público para conhecimen­
to dos interessados, que se encontra em andamento processo administra­
tivo que tem por objeto a Aquisição de Pipas artesanais para serem utili- | 
zadas no Festival de Pipa, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas no aviso de dispensa e termo de referência.

Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n°. 14.333/2021 e Art. 
11 do Decreto Municipal n° 81/2023, abre-se prazo às empresas interes­
sadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à munici­
palidade. As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@pedrapreta. 
mt.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 
17h:00min do dia 16/10/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Não serão aceitas propostas com valo­
res superiores ao preço estimado pela administração, de R$5.750,00 (cin­
co mil setecentos e cinquenta reais).

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visuali­
zados no site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou 
pelo telefone (66) 3486 4400.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Muni­
cipal de Pedra Preta-MT será contatada para envio da documentação que 
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Adminis­
tração após a convocação.

Pedra Preta MT, 11 de outubro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

Portaria n° 186/2023

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N° 16/2024

O Município de Pedra Preta MT, pessoa jurídica de direito público, devi­
damente inscrita no CNPJ sob n.° 03.773.942/0001-09, com sede na Ave­
nida Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, por intermédio da Agente 
de Contratação a Sr.a CRISTIANE VALÉRIA DA SILVA, designada pela 
Portaria n° 245/2023 de 26 de Abril de 2023, torna público para conheci­
mento dos interessados que esta licitação é regida subsidiariamente, pela 
Lei Federal n.° 14.133/21, Lei Municipal n° 999/2017 de 19 de Julho de 
2017 ,Lei Complementar n.° 123/2006, Decreto Municipal n° 79/2023, De­
creto Municipal n° 20/2023, Decreto Municipal n° 81/2023, Decreto Muni­
cipal n° 82/2023, Decreto Municipal n° 83/2023 e Decreto Municipal n° 84/ 
2023 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e objeto li­
citado, a sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, para 
tanto nomeados Comissão de Contratação designada pela Portaria n° 247/ 
2023 de 26 de Abril de 2023, que realizará licitação na modalidade PRE­
GÃO ELETRÔNICO SRP N° 16/2024 na seguinte data:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasí­
lia - DF):

Recebimento das propostas: A partir da publicação;

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/10/2024 
ÀS 07H30MIN HORÁRIO DE CUIABÁ/MT (08H30MIN NO HORÁRIO DE 
BRASÍLIA/DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO PÚBLICA: https:/www.licitanet. 
com.br.

Respectivamente para o seguinte objeto: Futura e eventual aquisição de 
materiais e insumos hospitalares. Os interessados poderão retirar o Edi­
tal completo, no site https://www.pedrapreta.mt.gov.br/, ou solicitando atra­
vés do E-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br, telefone para contato (66) 
3486- 4400 Departamento de Licitação e Contratos.

Pedra Preta MT, 11 de outubro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)
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